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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 324 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.
Altera o Conselho Consultivo do Departamento de
Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional de Justiça.
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo
SEI nº 04799/2024,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O Anexo I da Resolução CNJ nº 69/2009 passa a vigorar com a

seguinte alteração:
 

I - Fernando Facury Scaff, Professor Doutor Titular da Universidade de São
Paulo (USP), que o coordenará;
II - Aldacy Rachid Coutinho, Professora Doutora Titular da Universidade Federal
do Paraná (UFPR);
III - Juliana Furtado Costa, Professora Doutora da Fundação Getúlio Vargas-SP
(FGV/DIREITO-SP);
IV - Flaviane de Magalhães Barros Bolzan de Morais, Professora Doutora
adjunta da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC-MG)
V - Paulo Roberto Lyrio Pimenta, Professor Doutor Titular da Universidade
Federal da Bahia (UFBA) e Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região (TRF-1);
VI - Germana de Oliveira Moraes, Professora Doutora Titular da Universidade
Federal do Ceará (UFC) e Desembargadora Federal do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região (TRF-5);
VII - Jayme Weingartner Neto, Professor Doutor da Pontifícia Universidade
Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS) e Desembargador do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ-RS);
VIII - Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Professor Doutor Titular da
Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR);
IX - Jane Reis Gonçalves Pereira, Professora Doutora Associada da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e Juíza Federal do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). (NR)

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Portaria Presidência 324 (2344233)         SEI 04799/2024 / pg. 1



Ministro Edson Fachin
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDSON FACHIN, PRESIDENTE,
em 29/09/2025, às 18:19, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2344233 e o código CRC 067C6CA6.
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